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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, sugerindo que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem necessários a fim de 

proceder alterações no trânsito na Rua Padre Martins, na quadra da Escola Zezé Leão, e, ainda, 

realizar melhorias na sinalização do local. 

Justifica-se tal indicação, tendo em vista que devido a Rua Sete de Setembro não ter o 

sentido de tráfego bairro-centro, o trânsito intenso e pesado acaba se deslocando para a Rua Padre 

Martins, e, principalmente na entrada/saída de alunos da referida escola. está colocando em risco a 

integridade tisica de alunos e pais. 

Plenário Vereador ProfO Alcides Prado Lacreta, em 03 de março de 2017. 
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